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1  Introdução

Segundo o Informe La Democracia en América Latina (PNUD, 2004), a América Latina caracteriza-se por uma situação ambígua, resultante da convergência de instituições democráticas eleitorais sofisticadas com condições sócio-econômicas precárias, em um cenário de grande desigualdade. Uma das claras indicações do Informe está na necessidade de avançar de uma democracia eleitoral para uma cidadania integral, que envolve, além da cidadania política (eleitoral), a cidadania civil e a cidadania social.

A cidadania política concerne o direito de participar do exercício do poder político como representante ou representado no corpo político. Já a cidadania civil envolve os direitos essenciais para a liberdade individual. Por sua vez, a cidadania social engloba desde o mínimo bem-estar social até a ter uma vida de uma pessoa civilizada conforme os padrões dominantes da sociedade (PNUD, 2004). Essa tipologia, inspirada no clássico estudo de Marshall (1967), determina o caminho a ser traçado pelos países latino-americanos para se alcançar a cidadania integral.

Dentre os diversos aspectos da democracia civil, encontra-se o acesso às informações públicas.  Este acesso é fundamental para a consolidação de uma democracia que atue nos interstícios eleitorais, permitindo o controle dos governados sobre os governantes. São as informações que chegam aos governados que indicarão as ações dos governantes e é com referências a elas que se exercerá o controle.

Diante da questão informacional, as tecnologias da informação e comunicação (TIC’s) se configuram como um potencial instrumento para disseminação e acesso a informações públicas. Em especial, a internet emerge como um ambiente onde o fluxo de informação contínuo e ininterrupto pode contribuir para efetivação do direito de acesso à informação pública. Como especula Whitehead (apud PNUD, 2004), no futuro, até mesmo consultas diretas poderão ser realizadas pela internet, ampliando o leque de formas democráticas existentes.

Um dos principais avanços institucionais nas políticas de governo eletrônico são os portais de governo na internet, que são “sites públicos que permitem ao cidadão realizar um conjunto de serviços” (CUNHA apud AKUTSU e PINHO, 2002), ter acesso a informações públicas disponíveis e estabelecer canais de comunicação com o governo. 

Diante do apresentado, nosso objetivo neste estudo exploratório é traçar um perfil inicial das políticas de governança eletrônica voltadas para a divulgação de informações pela internet em portais de governo, buscando evidenciar incrementos no aprofundamento da cidadania civil e social, em especial em termos de arenas de participação, interatividade e continuidade do contexto decisório (AZEVEDO e ANASTASIA, 2002, p. 81) em quatro países da América Latina: Argentina, Brasil, Chile e México. Para tanto, na próxima seção apresentamos como se configura a atual sociedade da informação, evidenciando suas principais características. Em seguida, é discutida a idéia de governança eletrônica frente a outros conceitos correlatos. Na quarta parte do trabalho, apresentamos o perfil da governança eletrônica na América Latina. Por fim, são traçadas as conclusões do estudo. 

2  A Sociedade da Informação e a Reforma do Estado

As tecnologias da informação e da comunicação (TIC’s), a partir do último quartel do século XX, começaram a fornecer a base material para uma nova economia informacional e globalizada. Como afirma Castells (1999), essa nova economia é informacional, pois a capacidade para gerar, armazenar, processar e aplicar efetivamente o conhecimento baseado em informações determinará a produtividade e competitividade dos agentes. Ao mesmo tempo, ela é global, porque a produção, a distribuição e a concorrência são realizadas em uma rede internacional de interações. Esse conjunto de transformações é comumente denominado sociedade da informação.

A sociedade da informação pode ser entendida a partir da economia do conhecimento, que teve seu início no pós-guerra, quando o computador começou a ser utilizado em grandes projetos (BRENNAND, 2002, p. 200). A indústria da microeletrônica implicou um fenômeno sem equivalente na difusão de informações. Castells (1999) aponta que o ponto decisivo dessa revolução tecnológica ocorreu quando da invenção do transistor, em 1951; da invenção do circuito integrado, em 1957; do melhoramento dos chips na década de 1960; e da invenção do microprocessador Intel na década de 1970, que permitiu a redução constante dos preços dos circuitos integrados.

A difusão da tecnologia da microinformática permitiu que os computadores trabalhassem em rede, ampliando o acervo informacional disponível para a sociedade. As tecnologias da informática e da comunicação, então, convergem para um processo de desenvolvimento contínuo e conjunto (BRENNAND, 2002).

A sociedade da informação já fora há muito anunciada por Bell (1977): “a sociedade pós-industrial é uma sociedade de informação, assim como a sociedade industrial é uma sociedade de produção de bens”. O autor insiste na discussão: “[...] a sociedade pós-industrial representa o aparecimento de novas estruturas e princípios axiais: uma sociedade produtora de bens transformada em sociedade de informação, ou erudita [...]” (BELL, 1977, p. 538). Ainda no entendimento de Bell, a sociedade da informação é engendrada no encontro da tecnologia computacional com a tecnologia das telecomunicações. Assim, a velocidade de produção, distribuição e disseminação da informação atinge patamares antes não alcançados (CASTELLS, 1999, p. 63). Novas tecnologias como telefonia celular digital, satélite, televisão digital, telefone, cabo de fibra óptica e microcomputador possibilitam o acesso ao conhecimento instantaneamente, de, praticamente, qualquer lugar do mundo (KUMAR, 1997).

É neste contexto que vários Estados empreenderam reformas na sua administração e no seu papel diante da sociedade, a partir do final da década de 1970 e do início da década de 1980, diante das novas demandas da sociedade da informação e das restrições impostas pela situação fiscal. Essas foram as reformas de primeira geração do aparato público. Essa situação foi reflexo, principalmente, de três tipos de problemas (HEEKS, 1998, p.2):

a) os insumos – já que em vários países apresentaram despesas ou o crescimento destas insustentáveis;

b) os processos – desperdício, atraso, falta de coordenação e corrupção no serviço público tornavam a gestão ineficiente, prejudicando a prestação de serviços públicos, mesmo com aumento dos gastos. A razão dessas falhas, prossegue Heeks, decorria da centralização dos recursos e das decisões e da falta de mecanismos de responsabilização;

c) os produtos – os serviços e produtos oferecidos pelo setor público eram vistos como insatisfatórios, não atendendo aos anseios dos cidadãos.

A partir desses problemas, os processos de reforma buscaram atingir alguns objetivos básicos, como aumento da eficiência do setor público, descentralização dos recursos e das decisões, criação e ampliação dos mecanismos de responsabilização e acesso à informação, introdução de mecanismos de mercado, privatização e melhoria da gestão dos recursos públicos (HEEKS, 1998, p.5).

Alguns temas são considerados centrais nos processos de reforma do Estado, especialmente, a partir dos anos 1990, como ajuste fiscal, busca de eficiência gerencial, aumento da capacidade de gestão e a responsabilização e transparência da gestão pública (ABRUCIO e PÓ, 2002). Os processos de reforma tiveram, em sua maioria, um enfoque sobre a tecnologia da informação para disponibilização de informações públicas (REZENDE, 2002). No importante estudo de Kamarck (apud ABRUCIO e PÓ, 2002), 11% dos processos de reforma analisados tiveram a tecnologia da informação como uma dimensão prioritária.

Parece desnecessário demonstrar a estreita ligação existente entre a Tecnologia da Informação (TI) e qualquer alternativa moderna de reforma do aparelho de Estado. As evidências aí estão no nosso dia-a-dia, como simples cidadãos ou como responsáveis políticos ou profissionais por qualquer segmento de aplicação da TI. (SAUR, 2001, p.5)

A tecnologia é aqui entendida como “o uso de conhecimentos científicos para especificar as vias de se fazerem as coisas de uma maneira reproduzível”, e a tecnologia da informação, “o conjunto convergente de tecnologias em microeletrônica, computação (hardware e software), telecomunicações, radiodifusão, e optoeletrônica.” (CASTELLS, 1999, p. 49).

Este avanço tecnológico tem provocado reduções no custo do processamento e da transmissão da informação, o que resultou no surgimento e disseminação da internet, e na conseqüente revolução da informação, às vezes chamada de terceira revolução industrial. Assim como a invenção da imprensa por Gutenberg propiciou o acesso à informação a segmentos da população, até então excluídos do contato com determinados conhecimentos, a internet tem ampliado o acesso de um maior número de indivíduos a um volume de informações nunca antes disponibilizado. Segundo Frey (2000), a tecnologia da internet representou, na última década, um desafio crescente para a gestão pública.

“O fenômeno dos governos na Web promete mudar a forma como os governos interagem com os cidadãos, como eles provêem serviços aos cidadãos e até mesmo como o processo democrático se revela” (STOWERS, 1999, p.124).

STOWERS (1999) assinala que são vários os usos da internet pelos governos, incluindo acesso a informações e documentos, acesso a informação interativa, preenchimento de formulários interativos on-line, comunicação com representantes eleitos e discussões interativas.

Como propõe Eisenberg (2001), entendendo a política como “um conjunto de atividades que constituem a formação de consensos deliberativos no seio da sociedade, [...] um consenso será diferente – se o instrumento de mediação para a sua formação for a imprensa escrita – de um consenso formado por pessoas assentadas numa sala, discutindo oralmente o problema. Será diferente também se o meio de comunicação for o rádio. E, obviamente, se o meio for a internet, a formação desses consensos também mudará”. Para ele, a internet constrói relações mais horizontais e comunicativas e pode criar um espaço público onde as pessoas possam conversar mais abertamente o problema da formação de consensos. 

A internet propicia a criação de redes, de comunidades que ultrapassam fronteiras territoriais. No entanto, segundo Eisenberg (2001), é na dimensão local, primeiro nos grandes centros urbanos, que a experiência empírica da utilização da internet em contextos políticos constitui os experimentos mais interessantes e o processamento destas intervenções tem se dado em quatro áreas: 1) a prestação de serviços da administração pública; 2) as interações da sociedade civil; 3) a democracia eletrônica; e 4) a democratização do acesso à internet, uma vez que, com todas estas inovações tecnológicas, uma nova forma de exclusão social tem sido criada, o que tem sido tratado como “exclusão digital”.

Não nos cabe, neste trabalho, discutir cada um destes quatro campos, mas somente o segundo e, brevemente, o primeiro,com o intuito de se verificar algum indício que indique um avanço na direção da democracia eletrônica. Ou seja, é nosso objetivo analisar a atividade da administração pública enquanto prestadora de informações no âmbito da governança eletrônica. E é exatamente nesta área que as cidades, Estados e países têm experimentado o uso da internet, principalmente após as reformas já citadas aqui.

O uso da tecnologia da informação nas reformas tem buscado, além de reduzir os custos e tornar a gestão mais eficiente, alterar a maneira como o Estado funciona e como disponibiliza serviços e informações para o cidadão, transformando a própria relação com a sociedade, relacionando-se com uma nova concepção de Estado. Como mostram Perry e Kraemer (1993), os desafios do Estado, em todas as suas instâncias, com relação às mudanças tecnológicas é enorme, contudo, pode-se tirar grande proveito das inovações tecnológicas no que tange a Administração Pública, como, por exemplo, o ganho de velocidade, maior accountability, eqüidade, responsabilidade, transparência e interdependência.

Castells (1999) coloca a modernização tecnológica da administração pública como um princípio essencial para o uso contínuo de redes informacionais e de telecomunicações como instrumento de cidadania. É interessante na exposição desse autor o alerta para uma questão especial: “a introdução de tecnologias informáticas em organizações burocráticas as fazem ainda mais burocráticas, exacerbando seus problemas.” Logo, a introdução de novas tecnologias depende de uma nova cultura gerencial, voltada para os resultados para a sociedade e não o contrário (CASTELLS, 1999).

A mesma preocupação é levantada pela Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD):

A sabedoria convencional é de que o governo, pelo fato de ser uma atividade com uso intensivo da tecnologia, seja significativamente impactado pelas tecnologias de comunicações e de computação ou, mais comumente, a tecnologia da informação. Em vários países da OECD, o governo ainda se encontra em um estágio inicial no uso da tecnologia da informação, empregando-a em uma gama de aplicações, incluindo a compilação de estatísticas e o apoio a grandes funções de processamento de transações. Nesses estágios iniciais, a tecnologia é usada essencialmente como uma ferramenta para aumentar a eficiência, o que Jerry Mechling, da Escola de Governo John F. Kennedy da Universidade de Harvard, chama de ‘fazer a mesma bagunça andar mais depressa’. (OECD, 1998, p.7, tradução nossa) 
 

Castells (1999, p. 211), elege a modernização tecnológica da Administração Pública como um princípio fundamental para a reconstrução institucional do Estado na era da informação, o que o autor chama da busca de um “Estado-rede”. O Estado-rede é marcado pelo compartilhamento de autoridade ao longo de uma rede de instituições para o atendimento das demandas da sociedade. Essa rede de instituições implica um certo nível de complexidade de informações, exigindo maiores recursos para sua gestão. A tecnologia da informação surge, exatamente, como um recurso que possibilita gerenciar as informações necessárias para atuação estatal.

Para as organizações públicas, as TIC’s representam a possibilidade de um novo foco na prestação de serviços e de disponibilização das informações públicas. A temática de Governança Eletrônica insere-se exatamente no contexto de transformações da sociedade da informação, no qual as TIC’s permitem, por um lado, a melhoria na eficiência da prestação de serviços públicos e, por outro, incrementam a capacidade estatal de fornecer informações públicas aos diversos públicos-alvo que delas necessitam. A Governança Eletrônica se configura como uma oportunidade de relacionar as estratégias de reforma administrativa com a possibilidade de fornecimento de informações aos cidadãos. Como desafio central destaca-se a necessidade do governo promover alterações em sua cultura e estrutura de forma a viabilizar o fornecimento amplo das informações, fortalecer a cidadania e a participação política na tomada de decisões.

3  Governança eletrônica

Considerando a internet como um dos importantes instrumentos dos governos na sociedade da informação (AKUTSU e PINHO, 2002), aborda-se aqui o governo eletrônico enquanto inovação institucional inserida na política de governança eletrônica, englobando canais de acesso a informações públicas e de comunicação entre governantes e governados.

Os processos de reforma do aparato estatal tiveram, em grande medida, enfoques voltados para a tecnologia e a gestão da informação para otimização de tarefas e processos, que até pouco tempo antes, não eram possíveis (REZENDE, 2002).

À medida que as TIC’s se disseminaram pelo Estado, as próprias relações deste com a sociedade passaram a ser influenciadas. Dessa forma, as relações de governança e governabilidade foram gradualmente alteradas. Considerando que a governabilidade reflete as condicionantes do exercício do poder, a governança determina de que modo é exercida a autoridade política (MARTINS, 1995). Assim, a governança engloba, além do formato institucional e administrativo que determina sua capacidade de executar políticas públicas (MELO, 1996), os canais de interlocução e de troca de informações entre Estado e sociedade na concepção, execução e avaliação da ação estatal (MELO, 1995). A governança é condicionada pela instituição de canais de comunicação e de troca de informações que permitam a participação da sociedade na elaboração, acompanhamento e avaliação de políticas públicas, e pela capacidade da burocracia estatal de gerenciar esses canais. Já a governabilidade, é dependente do grau de accountability e responsividade dos governos, que refletem a capacidade destes últimos de serem responsáveis e responsivos (AZEVEDO e ANASTASIA, 2002, p. 81).

Para Przeworski (1996, p. 25-26), há accountability, ou seja, “os governos são responsáveis” quando “os cidadãos têm possibilidade de discernir aqueles que agem em seu benefício, e podem lhes impor sanções apropriadas, de modo que os governantes que atuam em prol do benefício dos cidadãos sejam reeleitos, e os que não o fazem sejam derrotados.” Por outro lado, os governos são responsivos quando promovem os interesses dos cidadãos, escolhendo políticas “que uma assembléia de cidadãos, tão informados quanto o Estado, escolheria por votação majoritária, sob os mesmos constrangimentos institucionais.”

Quando se considera a importância das TIC’s diante dos conceitos de governança e governabilidade, vários autores sugerem novos conceitos que consigam apreender a nova realidade estatal: governança eletrônica e governo eletrônico (NORRIS, 2001; FERGUSON, 2002; PERRY apud JOIA, 2002). Há grande controvérsia na literatura sobre esses conceitos, uma vez que alguns consideram a governança um componente do governo eletrônico.  Adota-se aqui, contudo, outra perspectiva. Entende-se o governo eletrônico (e-government) como o modo pelo qual as instituições se valem das TIC’s para o incremento na oferta de serviços prestados pelo governo (OKOT-UMA, 2000). Já governança eletrônica (e-governance), engloba as políticas, estratégias, visões e recursos necessários para efetivação do governo eletrônico, bem como a organização do poder político e social para utilizá-lo (RILEY, 2003).

Ferguson (2002) assinala que vários estudos se concentram na prestação de serviços eletrônicos, relegando a questão da governança, da disponibilização de informações e do estabelecimento de canais de comunicação.  O autor define a governança enquanto “a união dos cidadãos, pessoas-chave e representantes legais para participarem junto ao governo das comunidades por meio eletrônico”. Essa definição é aderente à de Riley (2003), supramencionada. Dessa forma, a governança eletrônica ultrapassa o governo eletrônico, sendo este um dos meios de efetivar as definições e políticas daquela. Essa perspectiva permite reconhecer ainda a democracia eletrônica ou cyberdemocracy, como integrante da governança eletrônica. Para Riley (2003), a democracia eletrônica lida com as interações entre governantes e governados e com as influências dos cidadãos sobre o parlamento ou o setor público, por meio eletrônico. Na visão de Jardim (2000), a governança, de fato, ultrapassa os aspectos operacionais das políticas, incluindo elementos como mecanismos de agregação de interesses, de decisões políticas, de redes informacionais e de definições estratégicas.

Os diversos processos de reforma do Estado têm buscado alterar os graus e as formas de governança e governabilidade existente, essencialmente, pelo estabelecimento de novos desenhos institucionais. Dentre os objetivos desses novos desenhos, encontra-se a redução da assimetria de informações entre os diversos atores do jogo político (AZEVEDO e ANASTASIA, 2002, p. 95), principalmente entre Estado e sociedade.

Anastasia e Melo (2002), apontam que, no Brasil, “é inegável que, nos últimos anos, o país deu alguns passos à frente devido a medidas que aumentaram a possibilidade de controle, nos interstícios eleitorais, dos atos dos poderes Executivo e Legislativo.” Os autores destacam vários instrumentos implementados pela internet para disponibilização de informações, como as informações do Sistema de Administração Financeira (SIAFI), as informações sobre transferências constitucionais a estados e municípios, as informações sobre o Plano Plurianual disponibilizadas pelo Ministério do Planejamento e a Ouvidoria Geral da União, que permite fazer denúncias pelo site da Presidência da República. Mas, diante desses conceitos, qual o perfil da governança eletrônica na América Latina?

4  Governança Eletrônica na América Latina

Em primeiro lugar, é importante salientar que em diversos indicadores de governo eletrônico, o Brasil, dentre os países da América Latina, ocupa posições elevadas, muitas vezes, próximas aos países líderes no mundo, especialmente no que tange a prestação de serviços pela internet, como é o caso da declaração de Imposto de Renda. Em um estudo de 2001 e 2002, a Accenture
 desenvolveu um indicador para mensurar o desenvolvimento de 23 países
 na prestação de serviços on line, o Índice de Desenvolvimento do Governo Eletrônico.
 Ao observar o gráfico 1, a seguir, pode-se perceber o Brasil e o México como os únicos países latino-americanos que se encontram no grupo de países mais avançados em governo eletrônico. Contudo, a dimensão dos serviços eletrônicos, longe de encerrar a questão, apenas evidencia um avanço inicial das políticas de governança eletrônica.

Gráfico 1: Maturidade do Governo Eletrônico – países selecionados – 2001-2002 - %
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Fonte: Accenture (2001, 2002).

Quando se analisa outras dimensões, em especial aquelas medidas pelos índices UN/ASPA (2001 e 2003), os países da América Latina analisados apresentam resultados bastante semelhantes, como mostrado na tabela abaixo.

Tabela 1 – Índice de Disposição para Governo Eletrônico

	Países
	Posição no Índice de Disposição para GE (IDGE)
	Valor do Índice de Disposição para o GE (IDGE) 
	Valor do Indicador de Presença Governamental na Internet (PGR)
	Valor do Índice de Infra-estrutura de Telecomunicações (ITC)
	Valor do Índice de Capital Humano (ICH)

	EE.UU.
	1
	0,927
	1,000
	0,801
	0,980

	Chile
	22
	0,671
	0,838
	0,275
	0,900

	México
	30
	0,593
	0,808
	0,132
	0,840

	Argentina
	31
	0,577
	0,624
	0,187
	0,920

	Brasil
	41
	0,527
	0,576
	0,174
	0,830

	Uruguai
	47
	0,507
	0,358
	0,244
	0,920

	Peru
	53
	0,463
	0,408
	0,111
	0,870

	Colômbia
	57
	0,443
	0,362
	0,118
	0,850

	R. Dominicana
	60
	0,438
	0,445
	0,067
	0,800

	Jamaica
	61
	0,432
	0,380
	0,127
	0,790

	Panamá
	62
	0,432
	0,341
	0,095
	0,860

	Bahamas
	64
	0,429
	0,214
	0,193
	0,880

	Trinidad y Tobago
	65
	0,427
	0,236
	0,206
	0,840

	Costa Rica
	66
	0,427
	0,223
	0,198
	0,860

	Belize
	71
	0,422
	0,253
	0,153
	0,860

	Guiana
	72
	0,422
	0,266
	0,119
	0,880

	Paraguai
	75
	0,413
	0,336
	0,074
	0,830

	Barbados
	76
	0,413
	0,122
	0,206
	0,920

	Bolívia
	78
	0,411
	0,378
	0,055
	0,800

	El Salvador
	80
	0,409
	0,406
	0,082
	0,740

	Equador
	85
	0,378
	0,175
	0,089
	0,870

	Cuba
	88
	0,372
	0,166
	0,051
	0,920

	Venezuela
	93
	0,364
	0,144
	0,117
	0,830

	Guatemala
	109
	0,329
	0,323
	0,044
	0,620

	Nicarágua
	112
	0,324
	0,288
	0,033
	0,650

	Honduras
	124
	0,280
	0,100
	0,041
	0,700

	Haiti
	183
	0,167
	0,000
	0,012
	0,500

	Média
	 
	0,505
	0,362
	0,148
	0,824


Fonte: UN/ASPA, 2003. Elaboração do autor.

Os indicadores acima expostos formam o Índice de Disposição para o Governo Eletrônico, que indica o potencial do país para desenvolver programas de governo eletrônico. No grupo de países analisados, pode-se perceber uma forte presença governamental na rede (PGR), ou seja, a quantidade de portais é bastante elevada. Esse índice, todavia, indica apenas a quantidade de sites disponíveis na internet, não indicando que tipo de informação ou de interação é disponibilizada nos mesmos.

Por outro lado, a infra-estrutura de telecomunicações (ITC) para acesso dos cidadãos às informações disponibilizadas é bastante precária. Até mesmo o Chile, melhor colocação da América Latina, apresenta deficiência nesse indicador. Todavia, este país apresenta uma vantagem significativa sobre os demais no que se refere a infra-estrutura. Assim, identificamos um grande desafio inicial: se os portais de governo são muitos e diversificados, e as condições de acesso são restritas, as informações disponibilizadas na internet realmente podem contribuir para a busca de uma cidadania integral?

Para responder essa pergunta, passemos à análise dos indicadores que evidenciam o caráter mais qualitativo das informações disponibilizadas na internet pelos governos e que constam da Tabela 2, mas abaixo. O Índice de Participação Telemática (IPT) busca mensurar, exatamente, em que medida os portais de governo propiciam diferentes tipos de interação com a sociedade. Esse índice envolve a noção de graus ou estágios progressivos de participação nos portais de governo, noção que já fora apresentada pelas Nações Unidas (UNITED NATIONS, 2001). O indicador de participação informativa (PTI) evidencia em que grau os portais de governo oferecem informações sobre políticas públicas, programas e ações de governo, notícias e canais não-interativos de acesso à informação. Já a participação consultiva (PTC) concerne às consultas eletrônicas e aos debates em tempo real sobre questões públicas, além do acesso às memórias de deliberações públicas. Por fim, o grau mais elevado de interação ocorre quando há participação decisória (PTD) pela internet. Neste estágio, as decisões governamentais são, se não determinadas, pelo menos, condicionadas pelas deliberações dos cidadãos e há um feedback aos cidadãos sobre os resultados das consultas e as decisões tomadas.

Um resultado surpreendente em relação a esses indicadores pode ser observado na Tabela 2, a seguir. Os países analisados se encontram entre os 16 países mais bem qualificados no IPT em todo o mundo, com destaque para o Chile, que se encontra na 3ª posição. Ademais, no Chile, no México e na Argentina, é significativa a existência de portais de participação decisória (PTD) sobre políticas públicas. Tal fato indica uma importante contribuição das políticas de governança eletrônica na América Latina para ampliar as arenas de participação, a interatividade e a continuidade do contexto decisório. Infelizmente, não há indicadores de quais matérias (issue areas) têm sido colocadas para deliberação e decisão pela internet, o que nos remete a cautela no que se refere a essas contribuições.

Tabela 2 – Índice de Participação Telemática

	Países
	Posição no "ranking" global no Índice de Participação Telemática (IPT)
	Valor do Índice de Participação Telemática (IPT) 
	Valor do Índice de Participação Telemática Informativa (PTI) 
	Valor do Índice de Participação Telemática Consultiva (PTC)
	Valor do Índice de Participação Telemática Decisória (PTD)
	Total

	Reino Unido
	1
	1,000
	17
	26
	15
	58

	Chile
	3
	0,828
	14
	21
	13
	48

	México
	9
	0,603
	10
	17
	8
	35

	Argentina
	10
	0,586
	10
	15
	9
	34

	Bolivia
	16
	0,397
	7
	12
	4
	23

	R. Dominicana
	16
	0,397
	7
	13
	3
	23

	Brasil
	16
	0,397
	11
	9
	2
	22

	Panamá
	17
	0,362
	8
	8
	5
	21

	El Salvador
	19
	0,328
	6
	9
	4
	19

	Nicaragua
	20
	0,310
	6
	7
	5
	18

	Paraguay
	24
	0,224
	18
	13
	2
	13

	Trinidad y Tobago
	25
	0,207
	5
	4
	3
	12

	Colombia
	28
	0,155
	8
	0
	1
	9

	Jamaica
	28
	0,155
	5
	1
	3
	9

	Venezuela
	28
	0,155
	4
	4
	1
	9

	Perú
	29
	0,138
	6
	0
	2
	8

	Costa Rica
	32
	0,086
	4
	0
	1
	5

	Guatemala
	32
	0,086
	4
	0
	1
	5

	Ecuador
	33
	0,069
	3
	0
	1
	4

	Uruguay
	33
	0,069
	3
	0
	1
	4

	Bahamas
	34
	0,052
	3
	0
	0
	3

	Cuba
	34
	0,052
	2
	0
	1
	3

	Guyana
	34
	0,052
	2
	0
	1
	3

	Barbados
	35
	0,034
	2
	0
	0
	2

	Honduras
	35
	0,034
	1
	0
	1
	2

	Belice
	36
	0,017
	1
	0
	0
	1

	Haití
	37
	0,000
	0
	0
	0
	0

	Média
	 
	0,252
	 
	 
	 
	 


Fonte: UN/ASPA, 2003. Elaboração do autor.

Visando explicar a vantagem do Chile, buscamos alguns elementos institucionais das políticas de governança eletrônica, com base nos dados de CLAD (2004). Nos quatro países analisados, não há participação do Poder Legislativo e de outros atores relevantes, como instâncias de controle e organizações da sociedade civil na definição das informações disponibilizadas pela internet. Em geral, encontramos uma situação na qual os poderes de agenda estão concentrados no Poder Executivo O quadro abaixo resume essas características.

Quadro 1 – Características institucionais 

	Países
	Participação do Legislativo na Formulação de Políticas de e-gov
	Concentração da Política de E-gov
	Participação Direta da Presidência
	Legislação de E-gov
	Legislação sobre Segurança da Informação
	Portal de Informação Normativa Independente

	Argentina
	Não
	2 Agências: Gestão e SocInfo
	Não
	Executivo
	Legislativo (regras gerais) - Executivo (padrões técnicos)
	Sim

	Brasil
	Não
	Comitê de E-gov – SLTI (Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação)
	Não
	Executivo
	Legislativo (regras gerais) - Executivo (padrões técnicos)
	Sim

	Chile
	Não
	Projeto de Reforma do Estado
	Sim
	Executivo
	Legislativo (regras gerais) - Executivo (padrões técnicos)
	-

	México
	Não
	2 Agências: Estratégia e Operação
	Sim
	Executivo
	Não disponível
	-


Elaboração: autores, com base nos dados de CLAD, 2004.

O Legislativo, na Argentina e no Brasil, participa somente na definição da legislação de segurança da informação, que envolve não somente o governo, mas a sociedade como um todo. Com exceção do Chile, os outros países separam, dentro do Poder Executivo, a decisão estratégica sobre governança eletrônica de sua gestão e operação. O Chile concentra as atividades em uma só estrutura. Ademais, neste país, há a participação direta da Presidência na definição das políticas de Governo Eletrônico, o que também acontece no México. Só podemos obter dados da existência de portais de informações legislativas independentes do Poder Executivo na Argentina e no Brasil. Para os outros países, essas informações não estão disponíveis via internet.

Esses dados indicam que, entre os países analisados, o Chile é aquele que possui um arranjo institucional mais concentrado e, ao mesmo tempo, maior ampliação das instâncias informativas, deliberativas e decisórias na internet. Por outro lado, os países com arranjos mais desconcentrados – Argentina e Brasil apresentam indicadores mais modestos em ampliação das instâncias supramencionadas.

Ao contrapormos essas observações aos indicadores de acesso à informação (Tabela 3), constituinte da dimensão civil da democracia, segundo a visão do Informe La Democracia en América Latina (PNUD, 2004), encontramos resultados semelhantes. Dos países analisados, o Chile é o que tem melhor desempenho nos indicadores de acesso à informação e, dessa forma, é o que possui maiores incrementos deste quesito na consolidação da democracia civil. A posição relativa dos países no acesso à informação é bastante semelhante às posições relativas dos indicadores de disposição para governo eletrônico (IDGE, na Tabela 1). Desse modo, poderíamos conjecturar que a disponibilização das informações pela internet está diretamente relacionada à disponibilização de informação em outros meios, refletindo o que já acontece nos governos.

Tabela 3 – Indicadores de Acesso à Informação

	Países
	Liberdade de Imprensa - Freedom House 2002
	Posição
	Repórteres sem Fronteira - 2002
	Posição
	Direito ao Acesso à Informação

	Argentina
	39
	11
	12,0
	8
	Sim

	Bolívia
	30
	3
	14,5
	9
	Não

	Brasil
	38
	8
	18,8
	11
	Sim

	Chile
	22
	2
	6,5
	4
	Sim

	Colômbia
	63
	17
	40,8
	15
	Sim

	Costa Rica
	14
	1
	4,3
	1
	Não

	El salvador
	38
	9
	8,8
	6
	Não

	Equador
	41
	13
	5,5
	2
	Não

	Guatemala
	58
	16
	27,3
	14
	Sim

	Honduras
	51
	14
	-
	-
	Sim

	México
	38
	10
	24,8
	12
	Sim

	Nicarágua
	40
	12
	-
	-
	Sim

	Panamá
	34
	6
	15,5
	10
	Sim

	Paraguai
	55
	15
	8,5
	5
	Não

	Peru
	35
	7
	9,5
	7
	Sim

	Rep. Dominicana
	33
	5
	-
	-
	Sim

	Uruguai
	30
	4
	6,0
	3
	Não

	Venezuela
	68
	18
	25,0
	13
	Sim


Fonte: PNUD, 2004.

Para buscar uma resposta, mesmo que inicial, para essa conjectura, buscamos os dados do CLAD (2004) sobre probidade administrativa e governança eletrônica.  Os resultados apresentados pelo CLAD indicam uma forte relação entre essas duas variáveis em vários países do mundo. A probidade administrativa concerne os seguintes fatores: a) disposição do Estado de servir os cidadãos em seus direitos, garantias e deveres, inclusive a informação; b) medida em que o Estado cumpre esses direitos e garantias; c) medida em que o arcabouço jurídico-institucional desses direitos é respaldado nas instituições da república; d) medida em que os Poderes do Estado manifestam compromisso de cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis do país. A partir disso, traçamos o Gráfico 1 abaixo:

Gráfico 1 – Índice de Probidade Pública (IPC) X Índice de Disposição para Governo Eletrônico (DGE)
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Fonte: CLAD, 2004.

É notável a inversão das curvas para os países analisados. No primeiro grupo de países, líderes mundiais em governo eletrônico e probidade pública, o governo eletrônico está diretamente condicionado pela probidade pública, sendo este último indicador superior em quase todos eles. Já no grupo de países analisados, o indicador de governo eletrônico supera sobremaneira os indicadores de probidade administrativa. Essa discrepância pode indicar que as políticas de governança eletrônica estão contribuindo para ampliação da democracia, ao menos em sua dimensão civil (acesso à informação) e em sua dimensão social (na participação em decisões públicas) na América Latina. Esses incrementos são fundamentais ainda para redução do hiato informacional entre governantes e governos, fator que, muitas vezes, impossibilita o controle da sociedade sobre os atos governamentais. 

Na comparação entre os países aqui analisados – Argentina, Brasil, Chile e México – a principal variável para explicar a discrepância do Chile em relação aos outros países é a concentração dos poderes de agenda de governança eletrônica no Poder Executivo e a infra-estrutura tecnológica existente. Esses fatores se expressam, sobretudo, na capacidade de implementação de políticas de governança eletrônica.

As conclusões em relação a esses resultados devem ser cautelosas, uma vez que é necessário ainda consolidar estudos comparativos e longitudinais sobre governança eletrônica. Do mesmo modo que os fenômenos relacionados à governança eletrônica, os estudos sobre a área ainda se encontram em um estágio prematuro e exigem maiores esforços em, pesquisas de maior envergadura. 

5 Conclusão

Esse breve estudo exploratório buscou, inicialmente, contextualizar a sociedade da informação e suas principais características que influenciam a atuação estatal. Em seguida, apresentamos os principais conceitos concernentes à governança eletrônica e ao governo eletrônico.

Chamamos a atenção para a disposição da Argentina, Brasil, Chile e México para o governo eletrônico, sendo que o segundo e o terceiro já mostram certa maturidade nesta área, quando comparados às grandes nações mundiais. No entanto, em se tratando de América Latina, o momento atual é prematuro e não permite conclusões consistentes sobre os resultados obtidos através da implementação deste mecanismo. Há muito que pesquisar.

Mas o necessário não são somente as pesquisas. Hão que ser implementados novos componentes estruturais e institucionais para fornecerem suporte aos novos instrumentos democráticos. As reformas do Estado, que vêm ocorrendo nos últimos anos, têm viabilizado tais implementações permitindo maior governabilidade e governança.

Ao explorarmos a governança eletrônica na América Latina, encontramos resultados importantes sobre os efeitos das políticas de governança eletrônica para a ampliação de esferas decisórias, de forma contínua, para além dos interstícios eleitorais, o que pode contribuir para se alcançar a cidadania integral na América Latina, principalmente na Argentina, no Brasil, no Chile e no México.

Em especial, destacamos a disponibilização da informação em portais de governo e a existência de esferas deliberativas pela internet. Longe de buscar substituir os mecanismos democráticos tradicionais, esses instrumentos complementam as possibilidades de participação e controle da sociedade sobre o setor público.

Contudo, os resultados não propiciam uma explicação clara para o fenômeno. Isso porque o país que apresenta o maior avanço em governança eletrônica, o Chile, é exatamente aquele onde há maior concentração do poder de agenda das políticas de governança eletrônica no Executivo. Essa variável emerge como principal explicação para a discrepância do Chile em relação aos outros países, evidenciando a capacidade gerencial de implementar políticas de governança eletrônica. Assim, podemos esperar que políticas de governança eletrônica com arranjos institucionais concentrados tendam a evidenciar a capacidade técnica e gerencial da burocracia em implementar sofisticados instrumentos informativos, consultivos e deliberativos. Todavia, não há nenhuma indicação de quais são as matérias veiculadas nestes instrumentos. Dessa forma, ao responder a pergunta título deste trabalho, concluímos que podemos esperar uma democracia eletrônica à medida que tivermos maior controle de outros atores políticos, especialmente aqueles da sociedade e de outros Poderes, na definição da agenda de governança eletrônica. Nossa hipótese especulativa para explicar esse fato se baseia na autonomia da burocracia, que é ampliada pelo alto grau de complexidade técnica da implantação de políticas de governo eletrônico. Todavia, esta é uma especulação para pesquisas futuras. Apesar de o debate envolver a questão da participação da sociedade na agenda de políticas, pouco se tem mencionado sobre a participação na formação da própria agenda de e-gov.

Outro ponto que destacamos foi a evidência, mesmo cautelosa, de que nos países analisados, a governança eletrônica pode contribuir para a ampliação da democracia, pelo menos no que se refere ao acesso à informação e à participação em decisões públicas, e o conseqüente aumento dos índices de percepção de probidade pública.

Essa conclusão evidencia dois pontos principais. Primeiro, é necessário um aprofundamento nos estudos de governança eletrônica na América Latina, que ainda são muito incipientes. Tal fato decorre até mesmo da impossibilidade se obter dados transversais de vários anos, pois, quando existem, são ainda muito recentes. Segundo, é necessária uma avaliação mais detalhada da importância do poder de agenda na disponibilização de informações na internet que evidencie quais são os seus condicionantes e quais são as suas conseqüências para o acesso à informação pública. Outro ponto ausente neste trabalho, mas de suma relevância é a discussão sobre quem acessa e como acessam, que constituiu outro pilar fundamental na agenda de pesquisa na área.

Enfim, as propostas de novos estudos aqui apresentadas, em torno das quatro áreas de abrangência do governo eletrônico, ao serem concretizadas, juntamente com as reformas, deverão contribuir para o desenvolvimento consistente deste instrumento democrático, mais especificamente da democracia eletrônica. O desdobramento disso tem considerável possibilidade de propiciar aos países latino-americanos alcançarem a cidadania integral almejada pelo relatório do PNUD (2004), Informe La Democracia en América Latina.
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� The conventional wisdom is that government, by virtue of the fact that it is an information-intensive enterprise, is significantly impacted by computer and communications technology, referred to more generically as information technology or IT.  In many OECD countries, government was an early user of IT, employing it for a range of applications including compiling statistics and supporting large transaction processing functions.  In those early stages, technology was used primarily as an efficiency tool, what Jerry Mechling at Harvard University’s John F. Kennedy School of Government calls “making the same old mess run faster”.


� Consultoria especializada em tecnologia da informação. Ver: http://www.accenture.com.


� Os países estudados foram: África do Sul, Alemanha, Austrália, Bélgica, Brasil, Canadá, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Holanda, Hong Kong, Irlanda, Itália, Japão, Malásia, México, Nova Zelândia, Noruega, Portugal, Singapura e Reino Unido. A Dinamarca foi adicionada ao estudo em 2002.


� O índice é baseado na maturidade dos serviços prestados eletronicamente. A maturidade pode assumir três níveis: publicação, interação e transação. Cada nível pode conter níveis diferentes de serviços, como porcentagem dos serviços prestados. É adicionado ainda o grau de importância e utilização dos serviços pelos cidadãos. A partir dos resultados obtidos, criaram-se quatro categorias de países: líderes inovadores, visionários, estáveis e construtores de plataformas (ACCENTURE, 2001).
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Institucional

		Países		Participação do Legislativo na Formulação de Políticas de e-gov		Concentração da Política de E-gov		Participação Direta da Presidência		Legislação de E-gov		Legislação sobre Acesso a Informações Administrativas		Legislação sobre Segurança da Informação		Portal de Informação Normativa Independente

		Argentina		Não		2 Agências: Gestão e SocInfo		Não		Executivo				Legislativo (regras gerais) - Eexecutivo (padrões técnicos)		Sim

		Brasil		Não		Comitê de E-gov - SLTI		Não		Executivo				Legislativo (regras gerais) - Eexecutivo (padrões técnicos)		Sim

		Chile		Não		Projeto de Reforma do estado		Sim		Executivo				Legislativo (regras gerais) - Eexecutivo (padrões técnicos)		-

		México		Não		2 Agências: Estratégia e Operação		Sim		Executivo				Não disponível		-





Portais_Cidadãos

		Países		Portal - Enderço		Notícas		Legislação		Interface com outros Poders		Interface com outros entes da federação(1)		Interface com instituições da sociedade civil		Interface com a Imorensa		Fóruns

		Argentina		Gobierno Electrónico - www.gobiernoelectronico.ar		Sim		Não		Legislativo, Judiciário		Municípios, províncias		Sim		Sim		Não

		Brasil		Rede Governo - www.redegoverno.gov.br		Não		Sim		Legislativo, Judiciário		Municípios, estados		Sim		Sim		Não

		Chile(2)		Govierno de Chile - http://www.gobiernodechile.cl		Sim		Sim		Legislativo, Judiciário		- (3)		-		-		-

		México		Precisa - www.precisa.gob.mx		Sim		Sim		Legislativo, Judiciário		Municípios, províncias		Sim		Sim		Não

		Países		Recepção de Denúncias		Acompanhamento de Denúncias		Realização de Consultas Públicas		Atendimento em Tempo Real		Programas de Governo		Contas Pùblicas		Portais de Compras e Licitações		Acompanhamento de Compras (4)

		Argentina		Sim		Sim (informação ao órgão que foi encaminhado)		Sim		Não		Sim		Não		Não		Não

		Brasil		Sim		Não		Sim		Sim		Não		Não		Sim		Sim

		Chile		Sim		Sim (correio eletrônico)		-		-		Sim		-		Sim		Sim

		México		Sim		Sim		Sim		Não		Sim		Sim		Sim		Sim





DGE-IPC

		Países		Valor DGE 2003		Valor IPC 2003

		Estados Unidos		9.27		7.5

		Suécia		8.4		9.3

		Austrália		8.31		8.8

		Dinamarca		8.2		9.5

		Reino Unido		8.14		8.7

		Canadá		8.06		8.7

		Noruega		7.78		8.8

		Suíça		7.64		8.8

		Alemanha		7.62		7.7

		Finlândia		7.61		9.7

		Holanda		7.46		8.9

		Cingapura		7.46		9.4

		Nova Zelândia		7.18		9.5

		Islândia		7.02		9.6

		Chile		6.71		7.4

		México		5.93		3.6

		Argentina		5.77		2.5

		Filipinas		5.74		2.5

		Brasil		5.27		3.9

		Uruguai		5.07		5.5
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IPC-AL

		Países		1995		1996		1997		1998		1999		2000		2001		2002		2003

		Argentina		5.24		3.41		2.81		3		3		3.5		3.5		2.8		2.5

		Brasil		2.7		2.96		3.56		4		4.1		3.9		4		4		3.9

		Chile		7.94		6.8		6.05		6.8		6.9		7.4		7.5		7.5		7.4

		México		3.18		3.3		2.66		3.3		3.4		3.3		3.7		3.6		3.6
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IDGE

		Países		Posição no Índice de Disposição para GE (IDGE)		Valor do Índice de Disposição para o GE (IDGE)		Valor do Indicador de Presença Governamental na Internet (PGR)		Valor do Índice de Infra-estrutura de Telecomunicações (ITC)		Valor do Índice de Capital Humano (ICH)

		EE.UU.		1		0.927		1.000		0.801		0.980

		Chile		22		0.671		0.838		0.275		0.900

		México		30		0.593		0.808		0.132		0.840

		Argentina		31		0.577		0.624		0.187		0.920

		Brasil		41		0.527		0.576		0.174		0.830

		Uruguai		47		0.507		0.358		0.244		0.920

		Peru		53		0.463		0.408		0.111		0.870

		Colômbia		57		0.443		0.362		0.118		0.850

		R. Dominicana		60		0.438		0.445		0.067		0.800

		Jamaica		61		0.432		0.380		0.127		0.790

		Panamá		62		0.432		0.341		0.095		0.860

		Bahamas		64		0.429		0.214		0.193		0.880

		Trinidad y Tobago		65		0.427		0.236		0.206		0.840

		Costa Rica		66		0.427		0.223		0.198		0.860

		Belize		71		0.422		0.253		0.153		0.860

		Guiana		72		0.422		0.266		0.119		0.880

		Paraguai		75		0.413		0.336		0.074		0.830

		Barbados		76		0.413		0.122		0.206		0.920

		Bolívia		78		0.411		0.378		0.055		0.800

		El Salvador		80		0.409		0.406		0.082		0.740

		Equador		85		0.378		0.175		0.089		0.870

		Cuba		88		0.372		0.166		0.051		0.920

		Venezuela		93		0.364		0.144		0.117		0.830

		Guatemala		109		0.329		0.323		0.044		0.620

		Nicarágua		112		0.324		0.288		0.033		0.650

		Honduras		124		0.280		0.100		0.041		0.700

		Haiti		183		0.167		0.000		0.012		0.500

		Média				0.505		0.362		0.148		0.824





IPT

		Países		Posição no "ranking" global no Índice de Participação Telemática (IPT)		Valor do Índice de Participação Telemática (IPT)		Valor do Índice de Participação Telemática Informativa (PTI)		Valor do Índice de Participação Telemática Consultiva (PTC)		Valor do Índice de Participação Telemática Decisória (PTD)		Total

		Reino Unido		1		1.000		17		26		15		58

		Chile		3		0.828		14		21		13		48

		México		9		0.603		10		17		8		35

		Argentina		10		0.586		10		15		9		34

		Bolivia		16		0.397		7		12		4		23

		R. Dominicana		16		0.397		7		13		3		23

		Brasil		16		0.397		11		9		2		22

		Panamá		17		0.362		8		8		5		21

		El Salvador		19		0.328		6		9		4		19

		Nicaragua		20		0.310		6		7		5		18

		Paraguay		24		0.224		18		13		2		13

		Trinidad y Tobago		25		0.207		5		4		3		12

		Colombia		28		0.155		8		0		1		9

		Jamaica		28		0.155		5		1		3		9

		Venezuela		28		0.155		4		4		1		9

		Perú		29		0.138		6		0		2		8

		Costa Rica		32		0.086		4		0		1		5

		Guatemala		32		0.086		4		0		1		5

		Ecuador		33		0.069		3		0		1		4

		Uruguay		33		0.069		3		0		1		4

		Bahamas		34		0.052		3		0		0		3

		Cuba		34		0.052		2		0		1		3

		Guyana		34		0.052		2		0		1		3

		Barbados		35		0.034		2		0		0		2

		Honduras		35		0.034		1		0		1		2

		Belice		36		0.017		1		0		0		1

		Haití		37		0.000		0		0		0		0

		Média				0.252





Direito à Informação

		Países		Liberdade de Imprensa - Freedom House 2002		Posição		Repórteres sem Fonteira - 2002		Posição		Direito ao Acesso à Informação

		Argentina		39		11		12.0		8		Sim

		Bolivia		30		3		14.5		9		Não

		Brasil		38		8		18.8		11		Sim

		Chile		22		2		6.5		4		Sim

		Colômbia		63		17		40.8		15		Sim

		Costa Rica		14		1		4.3		1		Não

		El salvador		38		9		8.8		6		Não

		Equador		41		13		5.5		2		Não

		Guatemala		58		16		27.3		14		Sim

		Honduras		51		14		-		-		Sim

		México		38		10		24.8		12		Sim

		Nicarágua		40		12		-		-		Sim

		Panamá		34		6		15.5		10		Sim

		Paraguai		55		15		8.5		5		Não

		Peru		35		7		9.5		7		Sim

		Rep. Dominicana		33		5		-		-		Sim

		Uruguai		30		4		6.0		3		Não

		Venezuela		68		18		25.0		13		Sim






